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A desapropriação para fins de reforma
agrária perante a nova Constituição Fedefal

FÀBIo DE OuvEIRA LuCHÉsI
Advogado - Especiallst& em Direito Agrário

1 . O direito de propriedade e sua proteção. O instituto da desa
propriação. A predominância do interesse público e do interesse social.

2 . A desapropriação para fins de reforma agrária. O Estatuto da
Terra. O disciplinarnento desses aspectos no ordenamento jurídico anterior.

3. Os aspectos inovadores da Carta atual: manifesta derrogação do
princípio do "distributivismo da terra". A justa indenização expropriat6ria
e os TDA com cláusula ouro. A isenção e a imunidade constitucional
mente disciplinadas. A expressa insuscetibilidade de desapropriação de
propriedade rurais, pequenas e médias, bem como da propriedade produ
tiva. O tratamento especial à produtividade.

4. Submissão dos im6veis descumpridores de sua função social à
política da reforma agrária, nos termos do art. 184 da CF. Alijamento
do "latifúndio" como causa jurígena à específica expropriação.

S. Responsabilidade maior do Judiciário de impor respeito à Consti
tuição, doravante, em face das substanciais modificações introduzidas pela
nova Carta em relação ao tema.

Parte 1

O DIREITO DE PROPRIEDADE E
O INSTITUTO DA DESAPROPRIAÇÃO

:e comezinho que o direito de propriedade e a sua garantia é a regra,
conforme prevêem os textos constitucionais em sua maioria, entre 08 quais
o da Constituição Federal brasileira, na disposição do artigo 5.°, item
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XXTl. f, ele o direito que subordina a coisa móvel ou imóvel, corpÓrea
ou incorpórea ao poder di~criciolH{rio de uma pessoa. É direito inerente
à pessoa humana porque estú intimamente ligado ao conceito econômico
da vida do homem em sociedade. E de importúncia ímp81' porque, pam
o seu titular, esse direito representa os meios para a manutenção da pró
pria vida, sendo, por isso mesmo, classificado como direito natural e funda
mentaI, colocado em todas as Constituições junto àqueles direitos e garan
tias que têm relação com a própria personalidJde humJna.

Por isso a lei ussegura ao proprietário. em sua plenitude, .. o direito
de usar, gozar e dispor ele seus o-::ns, e de reavê-los do poder de qucm
quer que injustamente os possua" (Cóel. Civil, art. 524).

Sem dúvida, pois, o direito de propriedade é norma de eficácia plena
que regula. elirctmnente, o comportamento do próprio Estado freme ao
património de qualquer pessoa. Basta que llilja uma partícula de proprie
dade para que o precei to de sua garantia constitucional atue.

o instituto da desapropriação, direito que concede ao Estado a
faC1lldade de retirar compulsoriamente a propriedade particular - em
oposição ao me~mo direito-ubrigaçClo que lhe cabe de garanti-la e mantê
la -, constitui sem dúvida uma exce(;50 que só pode ser admitida quando
surge <.:onflito de interesses, caracterizado pelo impasse entre o interesse
público c o interesse privado, de tal ordem que. para o funcionamento
do próprio Estado se tenha que admitir a violência ao direito privado.

Porém, esse conflito de direitos c interesses tem solução equacionada,
de modo rigoroso, dentro dm pressupostos contidos na Lei :'·laior, que
admite o instituto, pressupostos esses que não podem ser postergados nas
leis ordinárias que lhc regulam a c\ccu()o c ü procedimento.

Ao Poder Judi<.:iário cabe. como moderador maior, fiscalizar o uso
do direito de exceção. de modo a regular que o poder de expropriar seja
exercido c fique condicionado rigorosa e estritamente dentro dos princípios
legais que o regulJll1, porque, como disse u saudoso Ministro COSTA
MANSO, "se ao Juiz cumpre julgar o dirdto, é claro que deverá conhecer
necessariamente da legal idade do ato administrativo", de modo a não per
mitir, seja a prática de ato em desconformidade com o disciplinamcnto
legal, seja o obscmecimento ou diminuição, por qualquer [arma ou modo,
do patrimônio paniCLIlur atingido pdo ato L~t,llal, porque, evidentemente,
a tutela de toda gama de direitos dm cidadiios é o fim primordial que
,justifica a própria existência do Estado.

São, pois, princípios opostos: de um lado, a regra determinante da
garantia do direito de propriedade, cujo respeito cabe ao próprio Estado
manter e a ele, em primeiro lugar. impor que seja respeitado; e. de outro
lado, o direito excepcional dc violac;ão da regra pelo próprio guardião
dela.
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Por isso o direito de exceção - desapropriação - s6 é admitido:

a) - pela existência de interesse público ou social evi
dente;

b) - sendo declarado, processado e executado com obe
diência absoluta aos princípios rigorosos estabelecidos na Cons·
tituição Federal e demais leis reguladoras da espécie.

E isto também porque, como disse BLUNTSCHLI (Théorie de f Etat) ,
o Estado, mesmo em seu conjunto, não é todo poderoso: os direitos dos
outros Estados o restringem no exterior e os direitos de seus membros e
indivíduos o restringem no interior.

O direito constitucional brasileiro, até o advento da Constituição
Federal de 1946, admitiu a modalidade clássica de desapropriação, isto é,
fundada no interesse público.

A Constituição Imperial do Brasil, de 1824, nossa primeira Carta
Magna, no seu artigo 179, inciso XVII, trazia, ao lado da garantia do
direito de propriedade, a ressalva para a hipótese de desapropriação:

(f);; garantido o direito de propriedade em toda a sua pleni
tude. Se o bem público legalmente verificado exigir a proprie
dade do cidadão, será ele previamente indenizado do valor dela.

A lei marcará os casos em que terá lugar esta única exceção
e dará as regras para se determinar a indenização."

Repetindo, por essa forma, praticamente tal e qual, a disposição do
item XVII da Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, cop.sa·
grada pela Revolução de fins do século XVIII e que foi adotada pela
Constituição francesa de 14 de setembro de 1791, em seu artigo 17:

"La propriété est inviolable et secrée. Nul ne peut être privé,
si ce n'est lorsque la nécessité publique, legalement constatée,
exige evidemment, et sous la condition d'une juste et préa1able
indemnité."

A Constituição Republicana de 1891, relativamente ao direito de pro
priedade e ao instituto da desapropriação, manteve os mesmos princípios
adotados na Constituição Imperial, aludindo, porém, a uma dupla motivação:

"O direito de propriedade se mantém em toda a sua pleni
tude, salvo a desapropriação por necessidade ou utilidade pública,
mediante indenização prévia."

RUI BARBOSA, artífice de nossa Constituição Republicana de 1891,
analisando as disposições relativas ao instituto da desapropriação das até
então duas Constituições nacionais, acentuou as suas características:

"A duas condições impreteríveis subordina, pois, o nosso
direito constitucional, em ambos os regímens, a desapropriação,
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para que se revista de legitimidade: a de que haja necessidade
ou utilidade pública na desapropriaçiio e a de que seja anteci
padamente indenizada. São dois requisitos constitucionais. A lei
ordinária, portanto, está obrigada a lhe obedecer. se o não fez
sob o antigo regímen. como reconhecia o Conselheiro Ferreira
Vianna, no seu célebre parecer, de 20 de julho de 1907, sobre
o "projeto de desapropriação" desse ano. dizendo que "0 Decreto
n." 353, de 12 de julho dc 1845. dcu princípio à cavalação da
garantia constituciomJ!". e o Decreto n.O 1.064, de 1855, tornou
a violá-Ia. essa rebeldia do legislador ordinário contra a lei fun
damental não tinha corretivo; porquanto o sistema então vigente
não autorizava os tribunais a descumprirem as leis incursas em
inconstitucionalidade. Essa autoridade, porém, e esse dever tem
nos a Justiça atualmente. por textos explícitos da Constituição
Republicana. De sorte que. se na legislação ou no governo da
União ou dos Estados, por atos das legislaturas. ou do Poder
Executivo, se quebra a garantia constitucional, quer quanto à
procedência da indenização à expropriação. quer quanto à subor
dinação real desta necessidade ou utilidade pública, o remédio
existe à mão dos prejudicados. no apelo aos Tribunais. E se as
leis com os regulamentos federais ou estaduais. se conspirarem
a burlar esta salvaguarda. rcduzindo o processo judiciário a for
mas, que amordacem ou peicm a defesa dos proprietários lesados
contra as inconstitucionalidades. como ocorre no Estado a que
se refere a consulta, nada poderá desinveslir as justiças da UniJo
da sua autoridade reparadora de tais atentados." (In CUI;1cl1!iÍrios

à Constituição Federal Brasileira, vol. 5.°. p. 415.)

Com o advento da Carta Constitucional outorgada em 1934, manteve-se
o princípio da garantia constitucional do direito de propriedade, sendo
ressalvado somente que este "não poderá ser exercido contra o interesse
social ou coletivo. na forma que a lei detcrminar", ficando ainda expresso,
na mesma disposição do § 17 ao art. 113 dessa Carta, que:

"A desapropriação por necessidade üu utilidade pública faro
se-á, nos termos da lci, mediante prévia e justa indenização."

O texto do art. 122. § 14. da Carta Constitucional outorgada em 1937,
embora mais restrito, porém guardando o mesmo sentido. garantiu o direito
de propriedadc. "salvo a desapropriação por necessidade ou utilidade públi
ca, mediante indenização prévia"; estabelecendo mais. porém. qLle "o seu
conteúdo e os seus limites serão definidos nas leis que lhe regularem o

, . "exerClCIO .

o Decreto-Lei 11.° 1.283, de 18 de maio de 1939, supnmlu ao Poder
Judiciário, expressamente, a competência para averiguar e decidir se se
verificavam Oll não, nos processos de desapropriação, os casos de neccssi
dade ou utilidade pública, ditando mais ser apenas "exemplificativa" a
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enumeração dos casos de desapropriação feita na lei (art. 2.°), disposição
essa que foi derrogada na legislação posterior.

Em 21 de junho de 1941 veio a lume o Decreto-Lei 0.° 3.365 que,
suprimindo aquela dicotomia - necessidade e utilidade pública - regulou
a desapropriação e o processo judicial respectivo, dispondo, na art. 20, que:

..A contestação só poderá versar sobre vícios do processo
judicial ou impugnação do preço; qualquer outra questão deverá
ser decidida por ação direta."

Assim, todas e quaisquer questões relativas à desapropriação, exceto
a questão da "conveniência e oportunidade", que se insere dentro do poder
discricionário da administração pública, volveram a poder ser discutidas
perante o Poder Judiciário. Essa discussão passou a poder se dar nos
próprios autos da ação de desapropriação quando versante sobre pressu
postos da ação ou vícios processuais, ou em ação especial, designada pela
lei como "ação direta", quando versante a respeito da eficácia ou da
legalidade do ato administrativo suporte.

A Constituição Federal de 1946 trouxe inovação de vulto a respeito
das desapropriações, criando nova modalidade, isto é. por "interesse social",
conforme se vê da disposição constante do § 16 do art. 141;

":e garantido o direito de propriedade, salvo o caso de desa
propriação por necessidade ou utilidade pública, ou interesse
social, mediante prévia e justa indenização em dinheiro."

Essa nova figura de desapropriação - por interesse social - {oi
lançada como nova ressalya ao direito de propriedade em razão do que
dispunha a mesma Constituição relativamente à Ordem Econdmica e Social
(artigos 145 a 162), conforme ressalta da expressa remissão constante do
artigo 147:

"O uso da propriedade será condicionado ao bem-estar sociaL
A lei poderá, com observância do artigo 141, § 16, promover a
justa distribuição da propriedade, com igual oportunidade para
todos."

Tal conceito - interesse social - vem suscitando controvérsia que
remonta à velha distinção de BENTHAM, entre utilidade social e utilidade
individuaL Porém, no texto acima reproduzido, foi empregado no sentido
que SEABRA FAGUNDES, exatamente um dos autores do texto da Lei
n.o 4.132/62, mais tarde tão bem definiu:

"Haverá motivo de interesse social quando a desapropriação
se destina a solucionar os chamados problemas sociais, isto é,
aqueles diretamente atinentes às classes pobres, aos trabalhadores
e à massa do povo em geral, pela melhoria das condições de vida,
pela mais eqüitativa distribuição das riquezas; enfim, pela atenua·
ção das desigualdades sociais. Com base nele tetão lugat "
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desapropriações que se façam para atender a plano de habitações
populares ou de distribuição de terras, li monopolização estatal de
indústrias ou nacionalizaç:io ele empresas, quanelo rc1acionadas
com a política econômico-trabalhista elo Governo." ("A desapro
priação no Direito Constitucional Brasileiro" in Rev. de Dir. Adm.,
vol. XIV, pp. 1 e 5S.)

isto é, com o carútel' distributivista da propricdad.; a pretexto d.; realizar a
justiça social.

No exame do in,tilUlO da d(:~apl'Opl'iaç,\o no direito brasileiro é preciso
ter-se sempre em conta. conforme salientou o saudoso PONTES DE .\11·
RANDA, com a autoridade que ]]12 cra peculi,u. que o direito constitucio
nal somente cuida. quanto iL que,tflo em foco - desapropriação - do seu
aspecto institucional, re1cgando para a~ leis ordin<Írias as definições. limites
e formns de ntuação do instituto. As leis de desapropriação, nnota o festejado
Mestre, têm caráter material e formal. (Cfr. in Comentários il Constituicão
Federal de 1946, vaI. III, pp.' 263 e S5.). .

lnobstante instituída a "desapropriação por interesse ~ocial" pelas
disposições constitucionais retro-referidas. somente com o advento da Lei
n.O 4.132. de 10 de setembro de 1962, pôde ela ser aplicada. Isto porque há
diferença fundnmental entre a natureza da norma que garante o direito
de propriedade, que é auto·aplicável. e a natureza da norma que cria o
instituto da desapropriação, cU.ia aplicação. como é tradicional em nosso
direito, depende, para atuação, das leis ordinárias que lhes dão contornos
certos e formas de aplicação.

Essa lei de desapropriaç0es por interesse social (Lei n.O4.132), entretan
to, relativamente aos imóveis rurais. teve aplicação diminuta, pois, com a
instalação do "regime revolucionário de 31 de março de 1964", decidiu o
governo que aS5umiu a direção do País implantar a •. reforma agrária", a que
aderira o Brasil como signatário da Carta de ['unia Del'fstc. em razão do
que, promulgou a Emenda Constitucional n,a 10, de 9 de novembro de 1964,
alterando diversas di~po~içõe5 da Colbti tuiçâo Federal de 1946. enüío
vigente. entre as quais, em especial, aquelas referidas: § 16 30 artigo 141
e artigo 147.

Parte Il

A DESAPROPRTAÇ":\O PARA REFORMA AGRARIA SEGUNDO O
ESTATUTO DA TERRA

Os parâmetros búsicos desse instituto do direito brasikiro - reforma
3gníria - dos quais nüo podiam dcsbordar tanto a 1cgislação ordimiria
quanto os atos decorrentes de sua aplicação, foram lançados. primeiramen
te, na disposição do artigo 147 da Constituição Federal de 1946. com a
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redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional n.O 10, de 9 de novem
bro de 1964, in verbis:

"O uso da propriedade será condicionado ao bem-estar social.
A lei poderá, com observância do artigo 141, § 16, promover a
justa distribuição da propriedade, com igual oportunidade para
todos.

§ L° - Para os fins previstos neste artigo, a União poderá
promover a desapropriação da propriedade territorial rural, me
diante pagamento da prévia e justa indenização em títulos espe
ciais da dívida pública, com cláusula de exata correção mone·
tária, segundo índices fixados pelo Conselho Nacional de Eco
nomia, resgatáveis no prazo máximo de vinte anos, em parcelas
anuais sucessivas, assegurada a sua aceitação, a qualquer tempo,
como meio de pagamento de até cinqüenta por cento do Imposto
Territorial Rural e como pagamento do preço de terras públicas.

§ 2.0
- A lei disporá sobre o volume anual ou periódico

das emissões, bem como sobre as características dos títulos, a taxa
dos juros, o prazo e as condições de resgate.

§ 3.0
- A desapropriação de que trata o § 1.0 é da compe·

tência exclusiva da União e limitar-se-á às áreas incluídas nas
zonas prioritárias, fixadas em decreto do Poder Executivo, só
recaindo sobre propriedades rurais cuja forma de exploração
contrarie o disposto neste artigo, conforme for definido em lei.

§ 4.0
- A indenização em títulos somente se fará quando

se tratar de latifúndio, como tal conceituado em lei, excetuadas as
benfeitorias necessárias e úteis que serão sempre pagas em
dinheiro.

§ 5.0
- Os planos que envolvem desapropriação para fins

de reforma agrária serão aprovados por decreto do Poder Executi
vo, e sua execução será da competência de órgãos colegiados, cons
tituídos por brasileiros de notável saber e idoneidade, nomeados
pelo Presidente da República, depois de aprovada a indicação pelo
Senado Federal.

§ 6.° - Nos casos de desapropriação, na forma do § 1.0 do
presente artigo, os proprietários ficarão isentos dos impostos fe
derais, estaduais e municipais que incidam sobre a transferência
da propriedade desapropriada,"

A lei, a que se referiu o texto constitucional reproduzido, veio a lume
através do Estatuto da Terra (Lei n.O 4.504, de 30 de novembro de 1964),
que regulou os direitos e obrigações concernentes aos bens imóveis rurais
para fins de execução da reforma agrária e de uma política agrícola em todo
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o território nacional e que incluiu, como nüo podia deixar de ser, entre os
meios de acesso do poder público às terras destinadas à reforma agrária,
a desapropriação por interesse social (art. 17. "a"), estabelecendo nwnerus
clauslls quanto à finalidade da expropriação. conforme se vê da disposição
constante do seu art. 18:

.. A desapropria<,:ão por interesse social tem por fim:

a) condicionar o uw da terra à sua função social;

b) promover a justa e adequada distribuição da propriedade;

c) obrigar a exploração racional da terra:

d) permitir <J rccuperaçiJo social e econômica de regiões;

eJ estimular pesquisas pioneiras, experimentação e assistência
técnica:

j) çfetuar obras de renova<,:uo, melhoria e valorização de re
cursos naturais;

g) 11lcrementar a l.'ktrifica<,:ão e a industrialização no meio
rural;

h) facultat a criaç50 ele' án.:as de proteção à fauna, à flora ou
a outros recursos naturais. a fim de preservá-los de atividades pre
datórias, .,

Porém, embora estabc1cc:idas essas finalidades taxativamente enumera
das, a possibilidade de desapropriw,:ao dos bens imóveis rurais para fins de
reforma agrária, com vista a elas, não foi deferida ao podcr público como
uma carta branca, pois, a disposiçüo do § )." ao artigo 19 do Estatuto da
Terra estabeleceu expressas imunidades à desapropriaçiJo, malgrado a errô
nea terminologia de "isenção", verbis:

"Salvo por motivo de necessidade ou utilidade pública, estão
isentos da desapropriação:

a) os imóveis rurais que, em cada zuna, não excederem de
três vezes o módulo de pl'Oduto de propriedade, fixado nos termos
do art. 4.", inciso 111;

b) os imóveis que satisfizerem os rcqulSltos pertincntes à
empresa rural, enunciados no art. 4.", inciso IV;

c) os imóveis que, embora não classificados como empresas
rurais, situados fora da área prioritária de reforma agrária, tiverem
aprovados pelo Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, em exe
cução. projetos que, em prazo detcrminado, os elevem àquela
categoria.";

----~ -------------------
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enquanto o art. 20, também taxativamente, enumerou os imóveis expropriá
veis por interesse social para fins de reforma agrária:

"As desapropriações a serem realizadas pelo Poder Público.
nas áreas prioritárias, recairão sobre:

I - os minifúndios e latifúndios;

11 - as áreas já beneficiadas ou a serem beneficiadas por
obras públicas de vulto;

111 - as áreas cujos proprietários desenvolverem atividades
predatórias, recusando-se a pôr em prática normas de conservação
dos recursos naturais;

IV - as áreas destinadas a empreendimentos de colonização.
quando estes não tiverem logrado atingir seus objetivos;

V - as áreas que apresentem elevada incidência de arren
datários, parceiros e posseiros;

VI - as terras cujo uso atual, estudos levados a efeito pelo
Instituto Brasileiro de Reforma Agrária comprovem não ser o
adequado à sua vocação de uso econômico."

Vê-se, pela simples leitura dessas duas disposições colacionadas, que o
legislador do Estatuto da Terra foi prudente e sábio, pois não se limitou a
indicar os imóveis rurais que estariam imunes à possibilidade de desapro
priação por interesse social para fins de reforma agrária, mas. além de
expressamente indicar as imunidades, fez questão de indicar taxativamente
os imóveis expropriáveis, de tal sorte que não pudesse, na aplicação da lei,
haver desvios por parte do poder público e muito menos incerteza do Poder
Judiciário na sua ação moderadora e fiscalizadora.

Para confirmar a correção dessa afirmativa - de que não só os imóveis
referidos na disposição do art. 19, § 3.°, eram inexpropriáveis -, basta
atentar para o fato de que os casos taxativamente enumerados no art. 20
estão todos sujeitos a condições:

a) - inciso I -

que o imóvel se constitua em "minifúndio" ou "latifúndio";

b) - inciso II -

que o imóvel esteja em área já beneficiada ou que deva sê-Io
por obras públicas de vulto;

c) - inciso III -

que o proprietário do imóvel desenvolva atividades predató
rias e se recuse a por em prática normas de conservação dos
recursos naturais;
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d) - inciso IV -

que, sendo o imóvel destinado ü colonização, não tenha atin
gido os seus objetivos;

e) - inciso V

que o imóvel apres~nle elevada incidência de arrendatários,
parceiros c posseiros; e,

f) - inciso VI -

que o imóvel esteja sendo explorado, comprovadamente, de
forma não adequada com li sua vocação de uso econômico.

Vale dizer: o legislador do Estatuto da Terra, atendendo ao mandamen
to imperativo lançado na disposü;üo do § 3.U ao artigo 147 da Constituição
Federal de 1946, com a redação que lhe foi dada pela referida Emenda
Constitucional n. 0 10, de 1964, traçou caminho estreito a respeito da questão,
indicando especificadam~nte os imóveis rurais expropriáveis para fins de
reforma agrária e genericamente as imunidades à desapropriação, de tal sorte
a não dar margem, sequer, a quulquer outra interpretação do texto legal,
ou a desvirtuamentos na aplicação da lei, atento sempre à preservação do
princípio maior, de respeito ao direito de propriedade, c também ao fato de
que a implantação da reforma agrária, como intervenção na esfera patrimo
nial do cidadão e da coletividade em geral, 0 uma questão delicada que pode
perturbar a paz e a tranqüilidade social.

Ainda atento ao mandamento imperativo constante do citado § 3." ao
art. 147 da Constituição Federal de 1946, o legislador do Estatuto da Terra
definiu claramente o que fossem latifúndios lê empresas rurais.

Na Carta Constitucional de 24 de janeiro de 1967, foram mantidas, de
modo geral, as redações das disposições relativas à Ordem Econômica e
Social, ficando as disposições constantes dos arts. 145 c 147 da Constituição
derrogada unificadas na disposição do art. 157 dessa nova Carta.

A Carta Constitucional outorgada em 1969, resultado da Emenda Cons·
titucionaI n." 1, de ] 7 de outubro de ] 969, quanto à matéria em foco. embo
ra em novas disposições i~oladas. manteve o me~mo diseiplinumcnto. agora
nos arts. 160 a 163, estabelecendo somente. através do § 4." JO seu ar!. 161,
que:

"O Presidente da República poderá delegar JS atribuições
para a desapropriação de imóvel rural por interesse so<.:ial, sendo
lhe privativa a declaração de ZOlla~ prioritcírias."

A boa intenção dos legisladores d,b referidas Constituições Federais e
do Estatuto da Terra, no sentido de efetivamente realizar a pretendida
reforma agrária, porém preservando o sistema produtivo existente, a paz
social e o respeito ao direito de propriedade. contudo, não encontrou resso
nância por parte do Poder Executivo e, em especial, do Poder Judiciário,
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visto que este chegou ao absurdo de admitir como válido, em sua maior
parte, o inconstitucional Decreto-Lei n.o 554, de 25 de abril de 1969 - que
regulou o procedimento da Ação de Desapropriação para fins de reforma
agrária - ao mesmo tempo em que permitiu ao Executivo Federal a prática
de heresias jurídicas, como, v.g., a desapropriação de imóveis rurais, tidos
como inexpropriáveis pela Constituição Federal. O Poder Judiciário, até
mesmo pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, afrontando os textos consti
tucionais, admitiu a desapropriação de empresas rurais, mediante o paga4

mento da indenização em dinheiro e mais perdas e danos, como se fosse
juridicamente admissível a possibilidade de afronta a disposições constitu
cionais ou o estabelecimento de compensações, como se possível fosse ate
nuar ou minorar a consumada afronta a esse relevante direito.

Outro erro grave do Poder Judiciário, de que resultou uma jurispru
dência distorcida e novas afrontas ao direito de propriedade, se deu no
tocante ao valor probante atribuído aos chamados cadastros rurais e às
classificações dadas pelo executor da reforma agrária, aos imóveis rurais,
através desses mesmos cadastros.

Erro do Judiciário, inobstante o acerto do legislador. E que, na dispo
sição do § 3.°, alínea b, ao art. 19, do Estatuto da Terra (repetida na dispo
sição do art. 2.° do indigitado Decreto-Lei TI.O 554/69), ficaram isentos da
possibilidade de desapropriação por interesse social para fins de reforma
agrária os imóveis que satisfizessem os requisitos para serem classificados
como empresas rurais, e não, como enganadamente entendido e aplicado,
os imóveis que nos cadastros do executor da reforma agrária figurassem
com tal classificação. Eis o texto em causa:

"Salvo por motivo de necessidade ou utilidade pública, estão
isentos de desapropriação:

a) .....•.........•...................... , ;

b) os imóveis que satisfizerem os requisitos pertinentes à em·
presa rural, enunciados no art. 4.°, inciso IV;

c) .......................•...•...................u

Fácil verificar. pela simples leitura da disposição colacionada, que o
legislador partiu da premissa inarredáveI de que nenhuma desapropriação
seria decretada pelo Juiz sem a prévia verificação de o imóvel expropriando
preencher, ou não, os requisitos para ser classificado como empresa rural,
de modo que, qualquer interpretação em sentido contrário conduziria a
postura injurídica, por razão tão singela e óbvia a dispensar qualquer de
monstração.

Para se aquilatar a importância dessa prévia verificação se o imóvel
declarado de interesse social para desapropriação para fins de reforma
agrária satisfaz, ou não, os requisitos para ser classificado como empresa
rural e, de conseqüência, se é imune à desapropriação sob esta modalidade,
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basta atentar para o fato de que a situação cadastral de qualquer imóvel
rural é decorrente da declJração unilateral fcita pelo respectivo proprietürio.

Sem dúvida, pois, que o legislador do Estatuto da Terra, foi prudente c
sábio, porque não se esqueceu dessa importante particularidade de que a
classificação cadastral é decorrente de declaração unilateral feita pelo pro
prietário, em razão do que os dados declarados podem ser falsos ou incor
retos, ou podem mesmo sofrer modificações com o decurso do tempo, com
pelindo assim, tanto ao executor da reforma agrária, quanto ao Juiz que
conhecer do pedido de desapropriação, antes de intentá-la ou deferi-la, veri
ficar - previamente - a eV(~nlUal ocorrência de imunidade à desapro
priação.

Esse fato, fundamentalmente, deu margem - e ainda tem dado - a
grandes injustiças na questão da rcfarma agrúria e na aplicação da legislação
que a regula, pois, imóveis rurais expropriáveis, porém indevidamente clas
sificados como empresas rurais, em virtude de mú-fé nas declarações feitas
pelos respectivos proprietúrios, foram coloC<ldos pelo eÀeculor da reforma
agrária e pelo próprio Poder Judiciário - também indevidamente - fora
do alcance da desapropriação, <la passo que, outros, indevidamente classifi
cados como latifúndios, ficaram ilegalmente sujeitos ü dcoapropriação por
interesse social para fins de reforma agrária, ressaltando-se. porém, que de
regra tal se deu por decorrêncía da incapacidade do respectivo proprietúrio
em fazer corretamente a declaração cadastra!.

Não vem a pêlo, neste breve esboço do instituto, trazer à baila as
modificações decorrentes do advento do Decreto-Lei TI." 2.363, de 21 de
outubro de 1987, eis que tiveram vida efêmera em conseqüência do advento
da Constituição Federal de 1988, akm do que, o mesmo decreto-lei, ao
depois, foi rejeitado pelo Congresoo 'Jacional em sessão que se realizou no
dia 28 de março último.

Podemos, pois, em resumo, dar as características principais da desapro
priação por interesse social para fins de reforma agrária (mesmo que não
observadas totalmente pelos Poderes Executivo e TudiciMio), tal como
regulada até o advento da Constituição Federal de 1988 e que são:

1.3
) distributivismo da terra, a pretexto de realízar justiça

social;

2.a
) flumerus clausus de imóveis expropriáveis;

3.") genéricas imunidades de desapropriação:

4.a
) justa e prévia indenização;

5.") pagamento da indenização d<l terra nua em dinheiro,
admitido como exceção o pagamento em títulos da dívida pública
para o imóvel rural considerado latifúndio como tal definido em
lei;
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6.a) pagamento da indenização correspondente ao valor das
benfeitorias sempre em dinheiro.

Essas características restaram olvidadas pelo Poder Judiciário em razão
do Decreto-Lei n.O 554, de 1969, eis que o mesmo criou um processo que
transformou em letra morta todas as disposições constitucionais e do próprio
Estatuto da Terra que regulavam a matéria, em razão do que:

a) a indenização deixou de ser justa (arts. 3.° e 11);

b) a indenização deixou de ser prévia (art. 7,°);

c) a indenização da terra nua passou a ser sempre em títulos da dívida
agrária. independentemente de constituírem, ou não, os im6veis expropria
dos, latifúndios (parágrafo único ao art. 4.°);

d) as imunidades à desapropriação transformaram-se em letra morta
(arts. 14 e 15).

De tudo resultou. a nosso ver, uma fratura na história do Poder Judi
ciário brasileiro. que cedeu ao totalitarismo do Executivo e à burocracia,
ignorância e má-fé dos executores da reforma agrária, em detrimento das
fundamentais salvaguardas asseguradas pelos textos constitucionais, possibi
litando que a questão - reforma agrária - se transformasse em celeuma
e rosário de injustiças, ao invés de benefício para a coletividade e para a
Nação, conforme a intenção do legislador original.

Fica sempre, porém, a esperança de que os ventos liberais que bafejam
a Nação tragam de volta ao Poder Judiciário a costumeira sabedoria e isen
ção, até porque, parafraseando o eminente Ministro WASHINGTON
BüLlVAR, poderemos sempre dizer que:

"um Juiz não deve ter pejo de confessar que errou, em
qualquer circunstância, especialmente quando ainda há tempo
de corrigir-se. E corrigir, pois quem reconhece seu erro
demonstra que é mais sábio hoje, quando o corrige, do que
ontem, quando o praticou. C..)" (Emb. Decl. em Emb. Decl.
n.O 102.753·PA; íntegra do acórdão na Rev. do TFR, vaI.
119/318-323.)

Parte lU

A DESAPROPRIAÇÃO PARA REFORMA AGRÁRIA SEGUNDO A
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 5 DE OUTUBRO DE 1988

A vigente Constituição Federal, pode dizer-se - sem margem de
equívoco - foi revolucionária em relação ao instituto jurídico da reforma
agrária, pois procurou corrigir os erros do pll.S5ado e todas as distorções
resultantes da má aplicação e interpretação das regras anteriores, prevenindo
o futuro, posto que estabeleceu com clareza e sem margem para tegiversa
çães, em três singelos artigos do seu Capítulo IH, todos os parâmetros das
desapropriações a serem feitas com vista à sua implantação.
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Assim, no artigo 184 e seu § 1.°, dispôs que:

"Compete à União desapropriar por interesse social, para fins
de reforma agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua
função social, mediante prévia e justa indeniz3ção em títulos da
divida agrária, com cláusula de preservação do valor real, resgatá·
veis no prazo de até vinte anos. a partir do segundo ano de sua
emissão. e cuja utilização será definida em !Ci.

§ 1.° - As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas
em dinheiro."

Vê-se, de logo. que das duas mais importantes característicns do
instituto, a primeira (compete e:\clusivamcnte à União promover a reforma
agrária) foi illte~ralmente prescrvada; ,1 segunda e fundamental caracterís
tica (respeitante à causa da intervenção) foi denogada, pois o conceito ante
rior - distributivismo da terra como mcio de alcançar a justiça social 
cedeu lugar a um novo parftmetro, tal seja, a função sacia! da propriedade
rural, parâmetro esse que passou a ser, merecidamente. a justifientiva da
possibilidade real de tão grave intervenção. pela União Federal. na esfera
patrimonial do cidadão, eis que, por essa forma, a um só tempo e com igual
ênfase, embora sob a rubrica interesse social, se atende também ao interesse
público.

Assim. o conceito interesse social. no atinente à questiío da reforma
agrária, foi restabelecido nos termos em que internacionalmente aceito, ou
como diz UGO COU, no sentido de signi ficar a 111Jior quantidade de
bem-estar para o maior número possível de pessoas:

" ... l'utilità ~ocialc correspondc al1a rnaggiorc quantità di bcnesserc
per il maggiore numero de lIc11lini possibili" (in Com. Sistema/ieu
alfa Cost. Italiana, vo1. I, p. 363);

ou. no mesmo sentido em que leciona EDUARDO GARCIA DE ENTER
RfA. quando diz que o interesse social

" ... es qualquer forma de interés prevalcnte aI individual
de! propricrC1rio segull el principio gener;]1 de s,;bordinación ele
toda propiedad aI bicn comum" (in Los PrincilJlos de la Nucm
Ley de Expropiación Forzosa, p. 61).

Sem dúvida, pois, que por essa forma restou derrogado o princípio 
distributivismo da terra - anteriormente adotado como razuo determinante
para a realização da reforma agrária.

Mas os legisladores constitucionais tiveram também <l vísiío larga de
corrigir outras distorções do passado, pois, conforme se vê claramente das
disposições comentadas, todas as desapropriações pma fins de reforma
agrária, excetuadas as verbas correspondentes às benfeitorias úteis e neces
sárias, serão doravante indenizadas exclusivamente em títulos da dívidJ
agrária, ficando restaurado. por essa forma. o princípio de isonomia que
deve necessariamente presidir as relações do Estado com todo e qualquel'
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indivíduo e que, no regime anterior, conforme já salientado, estava preju
dicado em razão de tal gravame ter sido imposto exclusivamente em relação
aos latifúndios.

No sistema anterior, outrossim, os títulos da dívida pública, dados para
pagamento das desapropriações, continham cláusula de exata correção mo
netária, a pretexto de se garantir ao expropriado, ante o longo prazo de
resgate, perfeita correspondência entre o valor do bem e a indenização. ou
seja a justa indenização. Verificada a inoperância da cláusula - seja em
decorrência da dificuldade de circulação dos chamados uTítulos da Dívida
Agrária", restringida pelo proprio governo, seja em razão do prejuízo resul·
tante do arbítrio do Poder Público na fixação dos índices de correção mo
netária -, a solução foi o estabelecimento de regra equivalente à "cláusula
ouro", ao ditar, o texto da vigente Constituição Federal, que os títulos da
dívida agrária têm cláusula de preservação do valor real.

Imperioso reconhecer que essa modificação foi estabelecida em resposta
à atuação do Poder fudiciário que, como de praxe, antecipando-se ao legis
lador e com vista a assegurar ao expropriado a justa indenização prometida
no texto constitucional então em vigor, passou a condenar o expropriante ê.
entrega dos Títulos da Dívida Agrária pelo seu valor de mercado, isto !,
com a dedução do chamado deságio sofrido na sua circulação.

A cláusula de preservação do valor real é, em economia, a cláusula de
preservação do poder de compra, que atada ao padrão da moeda, reconhe
cido internacionalmente como sendo o ouro o metal representativo. cabendo,
assim, à legislação ordinária que for editada em atenção ao comando
constante da parte final dessa disposição do caput do referido artigo 184,
respeitando tal característica dos Títulos da Dívida Agrária (cláusula ouro),
tão-s6 definir a sua utilização.

As disposições constantes dos §§ 2.° e 3.° do citado art. 184, que,
ao nosso ver, devem ser interpretadas em conjunto, também implicam em
inovações de vulto, na medida em que determinaram:

§ 2.° - O decreta que declarar o imóvel como de interesse
social, para fins de reforma agrária, autoriza a União a propor a
ação de desapropriação.

§ 3.° - Cabe à lei complementar estabelecer procedimento
contraditório especial, de rito sumário, para o processo judicial
de desapropriação.

Vê-se claramente que os legisladores. novamente a um s6 tempo, der
rogaram o arbitrário Decreto-Lei n.O 554, de 1969, e determinaram a
elaboração de nova lei, com o caráter de complementar ao texto constitu·
cional em que fique assegurado:

a) impedir que seja obstada, por qualquer forma ou modo,
a possibilidade de ajuizamento da ação de desaproprlaçio de im6
vel rural para fins de reforma agrária;

-------_._- - --
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b) sepultar de uma vez por todas a heresia jurídica de não
se admitir, na ação de desapropriação, a discussão a respeito de
todos os temas que a ela sejam pertinentes, com o devido contra
ditório, inclusive e especialmente em relação à questão da imu
nidade à expropriação, obstaculizando assim a possibilidade da
criação de impedimentos ou dificuldades à defesa do expropriado
e mais, em especial, fulminando, de uma vez por todas, o enten
dimento errôneo, lamentavelmente consagrado, no sentido de que
a ação de desapropriação deve ser sempre julgada procedente,
restabelecendo por essa forma a autonomia e independência do
Poder Judiciário, há tanto tempo mantida violada;

c) transfonnar a nçiio de desapropriação, inobstante o contra
ditório admitido, em procedimento de solução célere.

O § 4.0 ao art. 184, de que agora passaremos a nos ocupar, tem
como razão determinante uma questão que se pode classificar, ao mesmo
tempo, de legal e moral, ao encerrar um comando de profundo interesse
para a Nação, na medida em que, em atenção ao chamado Estado de Direito
que a Carta Magna restaura para o País, pretende, de um lado. estabelecer,
a nível constitucional, uma exigência relativa ao critério de legalidade dos
atos expropriatórios, antes existentcs de maneira difusa apenas no rcgra
menta dos atos administrativos em geral, onde sempre permaneceu como
letra morta, e, por outro lado, impcdir que a administração pública pro
mova desapropriações sem respaldo orçamentário, agravando ° erúrio com
saques a descoberto, como até agora tem acontecido, para o que determinou:

"O Orcamento fixará anualmente o volume total de títulos
da dívida ag~rária, assim como o montante de rccursos para atender
ao programa de reforma agrária no cxcrcício,"

Quanto ao primeiro aspecto apontado - critério de legalidade do aro
declaratório do interesse social na desapropriação -. não hú corno afastar
a pecha de ilegalidade se o ato não se comportar ao disponível previsto
no orçamento anual.

Quanto ao aspecto moral, no caso o mais importante. é de se dizer
que a Constituição Fedcral está buscando, por essa forma. corrigir uma
tradicional, porém inaceitável, distorção do sistema cm ordcm à passiva
atitude, como regra, de o Poder Executivo sacar contra o futuro, inteira
mente a descoberto, seja no tocante à realização dt;; desapropriações sob
a modalidade utilidade pública, seja sob a rubrica interesse social.

Tal se dá porque, desde o advento do Decreto-Lei n. O 3.365. de 1941,
com base na disposição de seu art. 15, o Poder Executivo realiza desa
propriações sem base orçamentária e iniquamente transforma em letra morta
a disposição constitucional que determina que a indenização das desapro
priações seja prévia, na medida em que, recebendo antecipadamente a posse
dos imóveis expropriados, desinteressa-se do and3mento da ação de desa-
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propriação, cuja tramitação ocolTe de forma lenta em face do notório
acÍlmulo de serviço tributado ao Judiciário sem que o poder público nada
tenha feito - de concreto - para enfrcntm o problema. Com tal proce
dimento, a Administração inviabiliza todo ü ~istcma kgal, além de tornar
inoperante a clúusula de prévia c justa indeniz.ação, constitucionalmcnte
assegurada. tendo em vista que lega ilS administrações posteriores obrigações
por desapropriações realizadas c não paga:;, gerando assim situações (cono·
micamcnte caóticas, que inviabilizam o próximo governo. Porém, como o
fato se rcpete em cada Adm inistraçiio, a1c,mça-se, afina1. como não podia
deixar de ser, a falência do erário público, tudo com o benepliÍcito do
Poder /udiciiÍrio. O mesmo se deu no atinente ü reforma agrária. por força
do institucional Decreto~Lei n." 554. de 1969, que estabeleceu a entrega
da posse do imóvel expropriado com o ,imples ajuiz.amento da ação expro·
priatória.

O § 5." ao art. 184 da COllStituiçJo Pcder<ll. repetindo liternlmente
disposição dos diplomas nnteriores, c:;tabe1cce que:

"São isentas de impostos federais, eSlildlwis e mUl1lclpais as
operações de transferéncia dc imó"ci:; Jc~apropriados para fins
de reforma agrária",

incorrendo no mesmo defeito que os juristas têm apontado nos textos
anteriores. no sentido de dizer-se isell!(J quando se quer estilbclecer il11l11li
dade trihutr.iria.

A ilpontadn revolução de conceiros atingiu seu ponto mais alto com
a disposição do art. 185 que estabeleceu, agora n nívc1 constitucional. quais
os imóveis rurais imunes :1 possibilidade de cksapropriaçlío por interesse
social para fins de reforma agrúria, (/([ liflcram:

"550 insuscetíveis Je desapropriilçao para fins de reforma
agrária:

I - a pequena c média propriedade l'lI1'al, assim dcfinidn
em lei, desde que seu proprietúrio nlío possua outra;

I r - a proprieJnJe prodmiva.

P~mígraro único - ;\ lei garanlid ll'aL\mcnlü especial ü pro
priedade produtiva e fi:\aní normas para o cumprimento dos
requisitos relativos ú sua função social.·'

Há, nessa disposição. tr0s proposições jurídicas absol111amcnte autô'
nomas e distintas, a saber:

1.") são insuscetíveis de de:;apl'opriação para reforma agrá
ria as pequenas e médias propriedades rurais. nssim definidas em
lei, desde que o respectivo proprietário não possua outra;

2.") sflo insuscetíveis dc desapropriJçao para rdorma agrá
ria as propriedades rurais produtivas;
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3.8
) a lei garantirá tratamento especial à propriedade rural

produtiva e fixará normas para o cumprimento dos requisitos
relativos à sua função social.

Embora essas referidas proposições jurídicas sejam de clareza meri~

diana. tendo em vista a importância delas e as discussões cujos respectivos
alcances gerarão. convém dissecá-las. para meticuloso exame.

A primeira delas - relativa às pequenas e médias propriedades rurais
- sujeita a imunidade à ocorrência de dois pressupostos fácticos:

a) que sua extensão seja adequada à provisão que por lei
venha a ser estabelecida;

b) que o respectivo proprietário não possua outra proprie.
dade rural.

A única matéria digna de nota diz respeito à propriedade em cond~

mínio, em face da segunda parte do dispositivo - cuio propriet6rio não
possua outra - que sujeita a imunidade à verificação de ser o imóvel rural
o único do respectivo proprietário. Na propriedade em comum, entretanto.
pode ocorrer que alguns ou mesmc todos os condôminos possuam outras
propriedades. ~essa hipótese seria a pequena ou média propriedade rural
expropriável para reforma agrária? A resposta, em geral, será negativa,
salvo se houver outra situação idêntica de comunhão, relativamente a outro
imóvel rural. Essa resposta negativa se impõe porque a inexpropriabili
dade é a regra e se há de considerar, em casos que tais, a situação condo
minial como uma personalidade jurídica. de tal forma que somente se admi
tirá a desapropriação na hipótese de os mesmos condôminos (rectius; a
mesma personalidade condominial) possuírem outro imóvel rural.

A imunidade à desapropriação estabelecida relativamente à proprie
dade produtiva é a que está mais intimamente ligada ao conceito - função
social da propriedade rural - adotado como causa para a execução da
reforma agrária.

~ que a primordial função social da propriedade rural é exatamente
produzir, de modo que, já por essa simples característica - ser produtiva
- fica ela imune à possibilidade de desapropriação para fins de reforma
agrária.

Anote-se que o texto legal em causa não delegou à legislação infra
constitucional. por qualquer forma, a possibilidade de dar diferentes grada
ções ao adjetivo produtivo, ce modo que, todo e qualquer imóvel rural
que seja produtivo. em razão tão-só dessa marcante circunstância fáctica.
está imune à desapropriação por interesse social para fins de reforma
agrária.

Nem se diga, como poderia parecer ao menos avisados. que a dispo
sição constante do parágrafo único do mencionado artigo 185, da vigente
Constituição Federal, estaria a admitir essa possibilidade de adverbiação
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ou gradação ao adjetivo pfot!lItil'O, na medida em que determinou que "A
lei garantirá tratamento especial ü propriedade produtiva e fixará normas
para o cumprimento de sua funçiío social", ou que pudesse estar a permitir
a sua desaproprim;ão em caso de não atendimcnto às mesmas normas, em
face do dispmto nos artigos 184 c 186. normas que cuidam da desapro
priaçuo da propriedade que nuo cumpre a sua função social.

Evidente quc não! A propriedade rural produtiva cumpre a sua funda
mental função social e já só por isso é incxpropriável para fins de reforma
agrária em qualquer circunstância. Podcrú. contudo, não estar a sua função
social smdo integralmente cumprida, tal como prevê a disposição do artigo
186. Nessa hipótese. continua inexpropri<ivel: perde apenas os favores
legais de que fala o referido paréÍgrafo único do artigo 185. Nada além
disso!

V;:l1e dizer: a legislação que for bahada em atcn(,'uo ao comando
constante da disposição do parúgl'afo único do artigo 185 da vigente Cons
tituição Federal, além de fixar normas para o cumprimento dos requisitos
relativos à sua fwzçilo mcia[, poderá também estabelecer sanções de toda
ordem (fiscais, creditícias. etc.1 para a hipótese de não-atendimento às
mesmas normas e requisito~. nunca porém. a possibilidade de desapro
priação para fins de reforma agrúria, visto que tal está expressamente
proibido pelo próprio texto constitucional.

Niío há entre as disposições dos artigos 184, 185 c 186. do texto
constitucional. ncnhuma desarl1loni~l ou conflito. como pareceu a alguns
comentaristas de primei ra hora. na medída em qlle a primeira disposição
submete à reforma agrári3 os imóvcis rurais que não cumpram a sua função
social, c a segunda faça imunes à mcsma reforma <lg1"Úria os imóveis produ
tivos. Tal se dá exatamente porque toelos os imóveis rur<lis produtivos
atendem à primeira e fundamcnwl funçiío social de qualquer propriedade
J'l1l'al: produzir frutos.

A disposição do arligo 186. fccilamlu a delimitação completa do insti
tuto da reforma agrária na parte cm que toca ~l possibilidadc de desa
propriação dos imóveis rurais, çstabclcceu que:

"A funçãu suci aI é cumprída quando a propriedade rural
atende, simultaneamente, segundo critérios c graus de exigência
estabelecidos em lei. aos seguintes requisitos:

I - aproveitamento racional e adequado;

II - utilização adequada do:; recursos naturais disponíveis
e preservação do meio ambiente;

lU - observância das disposições que rcgubm as relações
de trabalho;

IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietá
rios e dos trabalhadores",
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definindo assim, novamente, agora porém por exclusão, 05 imóveis rurais
expropriáveis para fins de reforma agrária. Anote-se que, quando a dispo
sição acima colacionada, em seu inciso n.O J) se refere a aproveitalmnto
racional e adeqoodo, está tratando de utilização e não de produtividade.

Podemos, pois, em conclusão, dar as características do instituto 
desapropriação por interesse social para fins de reforma agrária - nos
tennos em que definido pela vigente Constituição Federal:

a) o não-cumprimento pela propriedade rural de sua função
social é a única causa que possibilita à União Federal realizar
a sua desapropriação para fins de reforma agrária:

b) a indenização há de ser sempre justa e prévia;

c) a terra nua será sempre indenizada em Títulos da Dívida
Agrária que conterão cláusula de preservação do valor real. isto é,
conterão a "cláusula ouro", e as benfeitorias úteis e necessárias
serão indenizadas em dinheiro;

d) o procedimento da ação de desapropriação obedecerá ao
estabelecido em lei complementar e necessariamente admitirá o
contraditório, em rito sumário;

e) as desapropriações realizadas d.everão conter·se no orça·
mento anual;

f) é assegurada a imunidade tributária das transferências do
miniais operadas para fins de reforma agrária;

g) são imunes à expropriação, para fins de reforma agrária,
a pequena e média propr:edade rural, assim definidas em lei, e
a propriecade rural produtiva, qualquer que seja a respectiva ex
tensão e nível de produtividade;

h) são, por igual, imunes à expropriação para fins de re
forma agrária 05 imóveis rurais que, inobstante improdutivos,
cumprem a sua função social pelo atendimento simultâneo, se
gundo os critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, dos
requisitos enumerados no art. 186 da Constituição Federal.

O clássico CARLOS MAXIMILIANO deslaca que "Não basta conhe·
cer as regras aplicáveis para determinar o sentido e o alcance dos textos.
Parece necessário reuni-las e, num todo harmônico, ojerecMas ao estudo,
em um encadeamento lógico" (Hermenêutica e AplicaçãO do Direito, 6.
ed., Ed. Freitas Bastos, p. l7),

Mais adiante esclarece o inesquecível Mestre que:

"Verificado o fato e todas as circunstâncias respectivas, in
daga-se a que tipo jurídico pertence. Nas linhas gerais antolha-se
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fácil a classificação; porém, quando se desce às particularidades,
à determinação da espécie, as dificuldades surgem à medida das
semelhanças freqüentes e ernbaraçadoras. l'vlais de um preceito
parece adaptável à hipótese em <lpreço; entre as regras que se
confundem, ou colidem, 30 menos na aparência, de exclusão em
exclusão se chegará, com o maior cuid<ldo, à verdadeiramente
aplicável, apropriada, preferível às demais" (op. cit., p. 20).

"O legislador assemelha-se ao generalíssimo de um grande
exército. Um expcrimentado chefe militar não ordena as menores
operações de tática: abskm-se de prescrever uma conduta para
cada eventualidade. Dá instl'lH;oes amplas: frisa diretivas gerais;
delineia um plano de larga estratégia; deixa as minúcias de oca·
sião à iniciativa individual, ou aos subcomandantes. Também o
legislador oferece preccitos abstratos: traça os lineamentos ex
teriores da ordem jurídica, dentro dos quais o intérprete aco
moda o caso concreto, isolado, às vezes raro.

o jurista, esclarecido pela I kl'mcnêutica, descobre, em Có
digo, ou em um ato escrito, a frase implícita, mais diretamente
uplicávcl a um f<lto do que: o texto c\presso. lvlultiplica as utili
dades de uma obra; afirma o que o kgislador decretaria, se pre
visse o incidente c o quisesse prevenir ou resolver; intervém como
auxiliar prestimoso da realizaç:Lo do dirdto. Granjeia especiais
determinações, não por meio de novos dispositivos materializa
dos, c, sim, pela concretizw:;ão e desdobramento dos preceitos
formais. Não perturba a hmITlonia do conjunto, nem altera as
linhas arquitetônicas da obra; desce aos alicerces, e dali arranca
lesouros de idGias, latentes at': üqucle dia, porém vivazes e lú
cidos. Explica a mat~rin. afaslél as contradições aparentes, dissipa
as obscuridades c fultas de precbão. põe em n:kvo todo o con·
teúdo do prccei lO legal, deduz uas disposições isoludas o prin·
cípio que lhes forma a base, e desse princípio, as conseqüências
que do mesmo decorrem.

Todo ato jurídico. ou lei positiva, consta de uuas partes 
o sentido íntimo c a expressão visível. i'mtir desta para descobrir
aquele, através dos vocúbulos atingir LI idéia, fazer passar pela
própria consciência a llOrma concreta, compreender o texto em
seu signíficado c alcance; em uma palavra, subjetivar a regra
objetiva: eis a operação mental que o intérprete realiza" (idem,
p. 28).

Esses ensinamentos conduzem à inexorável conclusão de que os imó
veis rurais produtivos foram colocados pe:la Constituição Federal, de 5 de
outubro de 1988, completamente fora do alcance do r~f01'ma ~lgrári[l, qU[ll~

quer que seja a respectiva extensão territorial, ficando evidente, outrossim,

---------------------- ...----_... ---
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em face da nova conformação dada ao instituto jurídico - rejorma agrária
- que restaram parcialmente derrogadas as disposições do Estatuto da
Terra (Lei n.O 4.504, de 30 de novembro de (964), em especial aquelas
que estabelecem os casos de desapropriação com estribo no sistema ante
rionnente em vigor e consubstanciadas nas disposiçécs dos arts. 18, 19 e
20, retrocolacionadas.

Assim sendo. qualquer alo declara16rio do interesse social na desa
propriação de imóvel rural para fins de :-eforma agrária, agora, deverá
necessariamente ter por fundamento o não-cumprimento da função sociElI
da propriedade rural, tal como prevê a disposição do art. 184 da vigente
Constituição Federal, respeitadas, porém, e sempre. as imunidades estabe
lecidas na disposição do art. 185 e respectivos incisos e a necessária veri
ficação do não-atendimento, nos tennos dos critérios e graus de exigência
que forem fixados em lei, dos requisitos previstos na disposição do art. 186
da mesma Lei Maior.

~ absolutamente ilegal, conseqüentemente, qualquer ato dessa natu·
reza que se fundamente na condição de latifúndio que acaso tivesse a pro
priedade rural nos termos do sislema derrogado, eis, que essa causa para a
desapropriação para reforma agrária não tem abrigo e é absolutamente
incompatível com o novo sistema adotado para o instituto, o mesmo ocor
rendo com todas as demais causas de desapropriação previstas no Eata·
Juto da Terra (a.rts. 18 e 20), exceto a constante da alínea a de seu art. 18.

Certo também, que todos os atos declaratórios de interesse social para
fins de reforma agrária editados sob o regime anterior e cujas desapropria
ções por qualquer razão não se tenham concretizado, ficaram, desde o
advento da Constituição FedereI. de 5 de outubro de 1988, revogados.

De todo o exposto resulta evidente que o instituto da desapropriação
por interesse social, para fins de reforma agrária, tal qual disciplinado na
nova Constituição Federal, é o resultado de urna reação aos erros come
tidos na execução e aplicação do sistema anterior e não a esse sistema
em si. Os agentes públicos agiram estremamente na sua pretensão de rea
lizar a reforma agrária, desvirtuando o sistema legal tal como previsto no
Estatuto da Terra e a sociedade brasilt:ira reagiu com igual intensidade fa
zendo com que os legisladores constituintes. a pretexto de proteger o sis
tema produtivo, se aproximassem da total prcibição da desapropriação dos
im6veis rurais privados.

Kão é possível deixar de menciona:, finalmente. que a responsabi
lidade maior em relação ao tema em debate - refonna agrária - repousa
agora nas mãos do Poder Judiciário, pois a ele cabe, através de seus julga·
gados, impor respeito à Constituição Federal e ditar, de modo concreto, a
aplicação dos dispositivos trazidos a debate. Dos julgamentos que o Poder
Judiciário proferir, em especial através do Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral, resultará, ou não, o respeito ao que a Assembléia Nacional Consti·
tuinte ditou através da Carta recentemente promulgada,
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